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A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS CONVOCA todos os titulares de pre-
catórios do Estado da Paraíba, qualquer que seja o ano de inscrição, em qualquer seg-
mento de Justiça (Estadual, Trabalhista ou Federal) para, querendo, apresentarem suas 
propostas de acordo direto, conforme decisão proferida nos autos da Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 4357, a Lei Estadual nº 10.495, de 16 de julho de 2015 e Decreto 
nº 36.146, de 02 de setembro de 2015. 
 
1. DOS CREDORES CONVOCADOS PARA REALIZAÇÃO DE ACORDO 
1.1-  Poderão celebrar o acordo direto os titulares originais de precatórios inscritos do 
Estado da Paraíba, seus sucessores “causa mortis” ou cessionários, mediante deságio de 
40% (quarenta por cento) a ser aplicado sobre o valor devido atualizado do crédito cujo 
cálculo seja definitivo, sem recursos pendentes ou sujeito a retificação. 
1.2- É de responsabilidade exclusiva do Tribunal de origem do precatório o fornecimento, 
em tempo hábil, das informações relativas a valores atualizados referentes aos precató-
rios de cada beneficiário, e, uma vez cientificados dos valores, os credores manifestarão 
sua ciência expressa através de documento escrito que acompanhará o formulário des-
crito no item 3.1. item I deste edital. 
1.3- Deverão os interessados ter plena ciência e aceitação da legislação acima citada que 
norteará e será observada em todo o procedimento. 
 
2. DO PERÍODO E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ACORDO 
2.1 - O requerimento para celebração de acordo direto com o Estado da Paraíba, perante 
a Câmara de Conciliação de Precatórios, disponibilizado no portal eletrônico da Procura-
doria Geral do Estado, devidamente preenchido e acompanhado da documentação exigi-
da, conforme item 3 a seguir, deverá ser protocolizado entre 09/12/2019 a 20/12/2019, no 
protocolo da Procuradoria Geral do Estado, localizada na Avenida João Machado, 394 - 
Centro, CEP: 58013-520, nesta capital, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda 
a sexta-feira. 
2.2 - Serão liminarmente indeferidas as propostas entregues fora do prazo estipulado e/ou 
apresentados em desconformidade com as exigências desse edital. 
 
 
3. DOS DOCUMENTOS 
3.1 - Os pedidos deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 
I - Formulário de pedido de acordo, em 3 (três) vias, disponibilizado no portal eletrônico da 
Procuradoria Geral do Estado (www.pge.pb.gov.br); 
II – nos casos de propostas formuladas pelos sucessores “causa mortis”, deverá 
acompanhar a proposta o deferimento de habilitação dos herdeiros nos autos do 
precatório, acompanhado do formal de partilha judicial ou certidão de partilha extrajudicial; 
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III – nos casos de cessão de crédito, deverá acompanhar a proposta de acordo a cópia do 
instrumento de cessão pública de crédito protocolado e deferido nos autos do precatório 
no tribunal de origem, conforme artigo 100 §14 da Constituição Federal; 
IV – Procuração pública atualizada, outorgada a advogado com poderes específicos para 
celebrar acordo direto; 
V – Dados bancários de titularidade do credor, para o recebimento do crédito em 
precatório; 
VI – Certidão de valor atualizado e documento escrito que ateste a ciência do credor dos 
valores do crédito fornecidos pelo Tribunal de origem do precatório, na forma prevista no 
item 1.2 deste edital. 
3.2 – Na hipótese dos precatórios em litisconsorte ativo ou ações coletivas, deve ser feita 
comprovação dos poderes de representação do credor de forma individualizada (ou de 
todos seus sucessores habilitados nos casos dos itens II e III do 3.1), não se admitindo 
acordo coletivo. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
4.1  - Das propostas deverão obrigatoriamente constar: 
I – se o interessado se enquadra nos requisitos de prioridade ou não, nos termos do §2º, 
do art. 100, Constituição Federal. 
II – se os honorários sucumbenciais estão inclusos na proposta, caso em que deverá 
contar com requerimento próprio do advogado beneficiário; 
III - declaração de desistência de eventuais recursos ou impugnações pendentes do 
credor, visando a retificação do precatório que implique em aumentar o valor do crédito; 
IV – com o protocolamento da proposta o interessado tem ciência de que o pagamento 
será processado exclusivamente pelo Tribunal de origem (Estadual, Trabalhista ou 
Federal), a quem incumbirá a atualização do crédito e aplicação do deságio de 40% 
acordado pelo titular do crédito em precatório; 
V - com o protocolamento da proposta fica expressa a concordância do credor com a re-
tenção do Imposto de Renda, se devido, quando do levantamento do valor, nos termos da 
Lei 7713/88, bem como retenção de eventual contribuição previdenciária. 
 
5. DO VALOR DESTINADO AO PAGAMENTO DE ACORDOS 
5.1 - Serão destinados ao pagamento das propostas contempladas os valores deposita-
dos na segunda conta administrada pelo Tribunal de Justiça, reservada unicamente para 
o pagamento de precatórios por meio de acordos, nos termos do Decreto nº 36.146, de 02 
de setembro de 2015, e até o limite da disponibilidade do saldo para quitação respeitada a 
ordem cronológica de apresentação do precatório no Tribunal de origem. 
5.2 – Os acordos homologados que ultrapassarem o limite para quitação do saldo dispo-
nível previsto neste edital, terão um prazo de seis meses, a contar da publicação da Lista 
Definitiva, para o efetivo pagamento. Vencido este prazo, retornará o precatório a sua po-
sição originária da ordem cronológica. 
5.3 – Os credores que não tiverem quitação de seus acordos, conforme descrito no item 
5.2, poderão realizar novos acordos em editais posteriores. 
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6. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1 - Findo o prazo de apresentação das manifestações dos interessados, as propostas 
serão classificadas em lista preliminar que será divulgada no portal eletrônico da Procura-
doria Geral do Estado. 
6.2 – A classificação das propostas será feita de acordo com a ordem cronológica de pro-
tocolamento do Tribunal de origem do respectivo processo de precatório o qual integra o 
credor, em lista unificada dos três seguimentos de Justiça, sendo conferida prioridade aos 
alimentares, considerado por ano do exercício financeiro, nos termos do § 1o, do art. 100, 
da CF. 
6.3 - Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 (dois) 
ou mais créditos em precatórios, o desempate dar-se-á respeitando a seguinte sequência: 
I - portadores de doença grave; 
II - maiores de 60 (sessenta) anos; 
III – precatório de menor valor. 
6.4 - Considera-se portador de doença grave o credor acometido das moléstias indicadas 
no art. 13 da Resolução nº 115 do Conselho Nacional de Justiça, observado o Ato 
Normativo Conjunto nº 01/2010, da lavra dos Presidentes do Tribunal de Justiça, Tribunal 
Regional do Trabalho da 13ª Região e Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que tenha 
sua condição reconhecida nos autos do respectivo precatório. 
6.5 - Considera-se maior de 60 anos aquele que tenha completado essa idade até a data 
de protocolo do requerimento do pedido de acordo. 
 
7. DAS IMPUGNAÇÕES E DA LISTA DEFINITIVA 
7.1 - Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias, após a divulgação da lista preliminar, para 
eventuais impugnações da lista de classificação. 
7.2 – Para análise das impugnações será convocada sessão da Câmara de Conciliação, 
que, ao final, aprovará a lista definitiva das propostas apresentadas. 
 
8. DAS PROPOSTAS CONTEMPLADAS 
8.1 - Após a classificação das propostas, serão contempladas apenas as que forem ho-
mologadas pelo Juízo de Conciliação de Precatório, respeitando o limite do saldo da con-
ta especial para pagamento de acordo em precatório do Estado da Paraíba. 
8.2 – As propostas de acordo classificadas, listadas e não homologadas por insuficiência 
de saldo disponível da conta especial para pagamento de acordo em precatório do Esta-
do da Paraíba, serão sobrestados e devolvidos à Câmara de Conciliação do Estado da 
Paraíba, ficando pendentes de avaliação e deliberação até a disponibilidade de recursos 
para a formalização dos acordos. Conforme descrito no item 5.3. 
 
9. DA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO 
9.1 - O efetivo pagamento será realizado por cada Tribunal de origem do crédito, 
conforme disponibilidade financeira na conta especial para pagamento de acordo em 
precatório do Estado da Paraíba. 
9.2 – O pagamento do acordo implicará em plena e integral quitação do crédito por seu 
titular. 
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9.3 - O Imposto de Renda – IRRF, se devido, nos moldes estabelecidos pela Receita 
Federal (Lei 7713/88 e INRFB 1145/11, 1500/14 e 1558/2015), será retido na fonte 
quando do levantamento e repassado aos cofres públicos, bem como eventual 
contribuição previdenciária. 
9.4 – O credor poderá desistir da proposta de acordo a qualquer momento, de forma 
expressa e por escrito, desde que a proposta não tenha sido publicada em Lista Definitiva. 
9.5 – O prazo para pagamento das propostas será estabelecido pelo Tribunal de origem 
do Precatório objeto de acordo. 
 
10. DOS PEDIDOS INDEFERIDOS 
10.1 – A ausência dos documentos necessários ou dos requisitos exigidos pela legislação 
em vigor e por este edital acarretará o indeferimento de plano da proposta, que deixará de 
constar da lista final de classificação. 
10.2 – Serão desconsideradas as propostas cujas contas estejam pendentes de recurso 
ou de retificação, salvo pedido de desistência protocolado junto à instância competente 
para a análise do recurso ou manifestação. 
 
11. DAS IRREGULARIDADES 
11.1 - O acordo poderá não produzir efeitos se constatadas irregularidades relativas à le-
gitimidade do habilitante ou a outros pressupostos essenciais relacionados ao respectivo 
crédito, mesmo após seu encaminhamento ao Tribunal de Justiça da Paraíba. 
 
12. DA ABERTURA DE NOVO EDITAL 
12.1 – Havendo disponibilidade de recursos financeiros na segunda conta administrada 
pelo Tribunal de Justiça, referida no item 5.1, poderão se publicados novos editais de mo-
do a atingir os precatórios inscritos nos anos subsequentes. 
 

 
 

João Pessoa, 02 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS 
Procurador-Geral do Estado 

Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
 


